
LEI N9 1.039, _DE . 0_9_ IE_JUI1!O .DE . 1985.

"MLrla dernninaçao da atual Rua PrOjetada para
Rua r1aria da Silva Xavier, em Areia Branca, 49
~sttiw~ .
A dl~ M[N.[CIPAL IE NOVA lGUllÇU, POR::SEl5 RE-

. PRESENTANIES L'OOAIS, r:a:::RETA E EU SAN:ICNJ A

SEGUINrE LEI: Art. 19 - PaSsa a deroninar-se .
Rua Maria da Silva Xavier a âtual Rua PXojetada
em Areia Branca, 49 Distrito cb Mwlicípio de ~
va Iguaçu. .

Art. 2R - A presente lei entra
rã em vigor na data de sua publicação. -

Art. 39 - Revogam-se as dispo-
sicôes Em contrário. .
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